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Acordo de Cooperação Técnica que
entre si celebram o Instituto Brasileiro
De Governança Corporativa -- IBGC a
a Agência Nacional de Saúde
Suplementar -- ANS, objetivando a
cooperação acadêmica e técnica.
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O INSTITIJTO BRASILEIRO DE GOVERNANÇA CORPORATIVA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 01 .082.331/0001-80, com sede na Avenida das Nações Unidas, n'
12.551, Conjunto 2508, Edifício World Trade Conter, Baixo: Brooklin Novo, São Paulo/SP, neste ato
representada por Hcloisa Belottí Bediclçs, brasileira, super'intendente gentl, portadora da cédula de identidade
RG n'. 8.394.969-0 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n'. 048.601 .198-43 e pelo Diretor Matheus Coiiedato
Rossi, brasileiro, advogado, portador da cédula de identidade RG n'. 24.350.182 SSP/SP, inscrito no CPF/MF
sob o n'. 268.6 10.018-48, e a AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEh'TENTAR - ANS, pessoa jurídica
de direito público com sede na Avenida Augusto Severo n' 84, Glória, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20021 -040, neste
ato representada por seu Diretor-Presidente, André Longo Ai'anjo de b'leio, brasileiro, médico, casado, portador
da cédula de identidade RG n' 1 1 284 -- CRM-PE, inscrito no CPF/MF sob o n' 768.999.934-49, com domicílio
profissional no endereço da sede da ANS acima indicado, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, sujeitando-se, no que couber, ao disposto na Lei n' 8.666, de 21
de junho de 1 993, e alterações posteriores, observadas as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.JETO

1.1. 0 presente Acordo de Cooperação técnica tem por objetivo instituir e regulamentar a
cooperação científica e técnica entre o IBGC e a ANS destinada à realização de eventos acadêmicos/cientínlcos,
palestras, mesas redondas, bem como outros projetos de interesse, com vistas a, conjuntamente, possibilitar o
debate de temas relacionados ao mercado de saúde suplementar.

1 .2. A gestão do presente Acordo de Cooperação técnica ficará a cargo do Superintendente
Geral do 1}3GC e da Diretoria de Normas e Habilitação das Operadoras DIOPE da ANS.

CLÁUSULA SEGUNDA n A q r)Rn rí: A roFq

2. 1 . Compete à ANS

2.1.1. Sugerir ao representante do IBGC acima indicado temas de interesse a serem objeto das
atividades compreendidas pelo presente Acordo cle Cooperação técnica; e

2.1.2. Sempre que possível, disponibilizar seu auditório localizado na sede da ANS no Rio de
Jaileh-o, bem como outros espaços que as partes consideiarenl adequados paul a realização de palestras e debates
no âmbito deste Acordo de Cooperação técnica.

2.2. A utilização de recursos financeiros da ANS para a consecução dos eventos
compreendidos no presente Acordo de Cooperação técnica será restrita às despesas relacionadas ao
deslocamento de pessoal e aos materiais informativos/educativos utilizados, tais como cadernos editados pela
própria ANS.

2.3. As despesas referidas no item 2.2. não importarão subsídio ou transferência de recursos, as
quais deverão ser prévia e expressamente autorizadas pela DIOPE, observadas as demais disposições legais
aplica ç'eis.

2.4. E de responsabilidade do TBGC

2.4.1 . Sugerir temas de interesse para estudo no âml)ito do presente Acordo de Cooperação
técnica para a realização das atividades identificadas no item 1 .1 acima;



2.4.2. Disponibilizar o espaço físico na sua sede social necessário ao desenvolvimento das
atividades decorrentes deste Acordo de Cooperação técnica, desde que haja disponibilidade para tal;

2.4.3. Promover a realização de eventos, palestras e debates, observados os temas de interesse
relacionados ao presente Acordo de Cooperação técnica; e

2.4.4. Divulgar os eventos decorrentes deste Acordo de Cooperação técnica por meios
eletrânicos, malas diretas, dentre outros instrumentos, devendo, em todos os casos, frisar que o evento em
questão se refere à iniciativa decorrente do presente Acordo de Cooperação técnica.

2.5. O IBGC poderá divulgar nos eventos relacionados à parceria, ou outros relacionados a
governança corporativa, o logo da ANS como parceira da Instituição.

CLÁUSULA TERCEIRA DA VIGENCIA

3. 1. O Acordo de Cooperação técnica vigorará pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir
da data de sua assinatura, podendo ser alterado, por meio de Termo Aditivo, bem como rescindido de comum
acordo entre ao convenentes, ou unilateralmente, por qualquer um deles, mediante conaunicação escrita, com
antecedência de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA QUARTA n A PTTRT Tr A f A n

ANS
4.1. A publicação do estrato deste Instrumento no Diário Oficial da União ficará a cargo da

que deverá providencia-la até 20 (vinte) dias após a sua celebração.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO

5.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal na Seção Judiciária do Rio de Janeho como o
competente para dirimir quaisquer questões provenientes deste Acordo de Cooperação técnica evenüialmente
não resolvidas no âmbito administrativo.

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente Instrumento em 2 (duas) vias
na presença das testemunhas abaixo, que também o subscrevem.

de igual teor

Rio deJaneiro, J8 deü=MO de2013

Ito RoMatheus G
Diretor/Hol IBGC

André Longo A?bufo de Meio
Diretor-Presidente da ANS
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N' 17, sexta-feira, 24 dejanciro de 20 1+ Diário Oficial da União Seção 3 ,;; ©fSSN /677- 7069

O Fundo Nacional dc Sande toma.scm aflito a publicação d
EXTltATO D0 3' PltOltROGA DE OFiCiO DO CONVÉNIO N'
r48531/2010. cclcbmdo entre a União. através do Nlinistério da Saú.
dc por intcmtédio do Fundo Nacional 1lc Saúde, Unidade Gcstom:
57001* Gestão: 00001, c a FUNDAÇÃO SANA\ CASA DE Nll

SERICORDIA DE FRANCA, Estado dc SAO PAULO, publicado nl
D.O.U. n' 245, dc 18/]2/2013, acção 111, página n'. 129.

AGENCIA NACIONAL DE SÀUI)E SUPLENIENTAR
GERENCH-GERAL DE ADN]IN]STRAÇÃO E

FINANÇAS Não serão aceitas recursos interpostos por cornspon-
dência (SEDEX. AR. tclcgmma ctc.). hc-símile. telex ou outro iilcio
quc não sela o estabelecido no item 1.2

8 0 ponto relativo a uma questão eventualmente anulada
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ERASNIO FERREIRO DA Sll:\a
Dirá tor-Exccutiç o

Pares: Agência Nacional dc Saúde Suplementar - /\NS c Instituto
Bmsilciro dc (iovcmança ('orpomtlva - IBGC. Objcto: Instituir

gulanlcntar a coopcmçâo científica c técnica cntN as partes
Fomic Cláusula Prinlctm do instrunlcnto. Processo Administrativo n'

390.544615'2013-61. Vigêncn: dc 18/12./2013 a IS/12/2018. Dat:
da assinatura: 1 8/1 2./20 1 3

ESTRATO D E ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Caso haja procedência dc recurso interposto dentro das
nicaçõcs, poderá eventualmente altcmr a classificação inicial

obtida pelo candidato pam uma classificação superior ou in6crior ou
]a poderá oconcr desclassificação do candidato quc não obtiver

nota míntnla exigida pam aptos'ação
0 Depois dc.julgados todos os ncursos apresentados

publicado o resultado fmat do concurso pftblico, com as altcmçõcs
sno S

aprc

tribuído a todos os ci di datas

EXTRA\TO DE INEXIGIBILIDADE l)E LICITAÇÃO
N" 1 5/2013 - UASG 250017

NUCLEO ESTADUAL NO CEIRA

EXTR \TO DO CONTRAI'O ADNiiNiSTRAri\'O N' 49/2013 :orridas c
As decisões dos recursos serão dadas a conhecer co.

pedidos dcítridos c indcÊridos
Não serão apreciados os Recursos quc foremN" Processo: 2501(1017175201331

PRENSA NACIONAL para
lci:al no DOU
Art, 25". Capuz da Lci

bilidadc (lc competição
U8/'O1/20 1 +. SELF\IA

prestação dos serviços dc put)licidadc
Total dc itens Licitados. 00001. Fundamento Legal

8.66)6 dc 21/0fi/1993.. JustiHicnti\.a
Declaração dc Incxigibilidadc cm

('ELINA blOT/\. Responsável Recursos Lo-
sticos. ltatiílcaç5o cm 08/01/2014. SONIA içl/\RIA VIEIR/\ DE

SOUZ/\. Chefe do Serviço dc Gestão Administrativa. Valor Glot)al
RS 18.000.00. CNPJ CONTRATADA : 04.19fi.645/0001-00 1Nl-
PRENSANACIONAL

Objcto Contratação
dc

Rcgis'
b.teta (

fedor: A.gência Nacional dc Saúde Suplcnlcntar - ANS. Cona.
presente Tcmlo dc Contento a aquisição dos itens l

cursos dc tccnoloeia
formação da ANS, conâormc condições c especificações conitantçs

dos anexos do c(total. (lontmtantc: AGENCI.\ NACION/\l DE SAÚ-
DE SUPLENIENT/\li.. Contratada: CAIS TECNOLOGIA S/A. CNPJ
Contratada: 01 .644.73 1/000 1-32. Valor global: RS 13.498.355.13 (trc-

Ihõcs. quatrocclltos c noventa c oito mil, tnzcil

3 J tEndEr ns rlcnlnndns dpam da

lctivamcntc

sentados:

b) fom do prazo cstabc)c

dc

cm desacordo com :spcciíicaçõcs contidas neste Ca-

c) scm hndnncntação lógica c consistente: c
J) com aNumcnlnção idêntica a outros recursos.
1. 13 Em ]iipótcse' algunta será aceito nvisão

recurso ou recurso dc gabarito final dcõnitivo
1.14 A Banca Examinador constitui

1 5/

4
1 6/ 12/20 13

quanta c
1 6/1 2/2013 3ttl rcc ii rsor'c3 1 S

!o 14 Temia dc
trc lavas). Vigência

('ontmto. oriunda do
i39o.409SÓ6/20 12- 10.

Dc
Prceão Elctrõnico

daDat'20 13. Processo:

(SIDEC - 23/o 1/2o14) 25oO 17-00oO1-2014NEHOO{)o=
bcúo recursos adicionais.

r=n
última instância pam

q

NUCLEO ESTADUAL NO ESPÍRITO SANTO
DIV]SAO DE CONVENTOS

SEÇAO DE ADNiINTSTRAÇÃO

DIRETORIA DE NORNIAS E HABILITAÇÃO
DAS OPERA DARÁS

COMI LTNICAD o
\VISO DE LICITAÇÃO

PREG/\O N' 5/201+ - t.ÍASG 25300

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

EXTh\TO DE TERNIO ADITIVO N" 1/2014 - UASG 25oo19
JTORIZAÇÃO DE FUNCIONANIENTO\

\ Aq Nac l dc Saúde Sulldc Suplementar - ANSdn l.ni n o 9 9í) l dc 2$atribuição quc Ihc confbrc o an
2000, como órgão
têncin suplementar à saúde

d

lc dava Rica
dnms dc PIito às 0 An

idadesNúmero do Contrato:
DISPENSA N" 2/20 13. Contratante:
CNPJ Contratado: 052870 12000162. Contratado
AGUAS NíINERAIS E BEBIDAS-liDA - EPP. O

quc6/2013 N' Processo: 25002005697201 268
içlDqlSTER10 DA S/\. UDE

AGUARD

N' Processo: 253516)44643201201 . ObJcto: Pregão Elctrõnico - Con
tentação dc cm})rosa cspccializ-ada para prestação dc serviços dc Bri-
gada contra Incêndio, a serem executados dc comia contínua, nas
dependências da /\gência Nacional dc Vigilância Sanitária, EdiÍicio
Sede única actor dc Indústria c Abastecimento - S.l.A. trecho 5. Arca
Especial 57, no âmbito do Distrito Federal, conGomlc especificações c

RcfbNncia, pelo período dc 12 (do
meses. Total dç Itens Licitados: 00001. Edital: 24/01/2014 dc

r
Ç

S

zc) meses. 'lót08h00 às 1 2hOi1)8h00 ãs 12h00 c dc 14h às 17h00. Endereço: Sia Trecho 05, Arca
Especial 57. Bloco "d'. Torno. Ccont/gpRaf. BR/\Sll,IA - DF. En-

control
28 dc janeiro

o uso da

garantam

E BEBIDAS-l.TDA - EPP. Obucto
do quantitativo do contratodc apíoxtntadamcntc dc +.4'

55 galões dc água minem
concluída

concedida a
dc

\rClll
das

comum içar o quc

:[aciona(]as,
pcmaora.s

pela Dirctoria dc Noi
Dirctoíia dc No

:SICON - 23/0 1/2014) 2500 19-00001-2014NEo000 10

NÚCLEO EST:A.DUAL NO PARANÁ
SERVIÇO DE AUDITORIA

3s l-lOlxrãria

dcTcrcsina

dç

SERGIO SOUSA DOS SANTOS
Pregoeiro

(SIDEC - 23/01,'2014) 253002-362j2 E800002

ED f\l DE NOTIFICAÇÃO N' 1, DE 22 DE .JANEIRO l)E 2014 GERÊNCIA-GERAL DE GESTÃO ADN,lINISTRATl\H
E FINANCEIRA

Em 23 dc Janeiro dc 2014.
CASAR BRENllÀ ROCHA SERRA

Dirctor Aduz
DOADOR: Agência Nacional dc Vigilância Sanitária - An\isa -
CNPJ 03. 1 i2.3SÓ/000i-l 1. DONA:FARIA.: Creche Choça Cidadã dc
Planaltina - CNPJ 05.834.600/0001-79. OBJETO: Doação dc bens

conforme processo 2535 J .624383/2013-27. Amparo LegalEI ê; ::WHgpãnH':l: ÉÊ::1.:;'%éHHÚÚ'&B,Bf;
SIGNA]ARIOS: l\largo Antõnio Nlachado dc Nlaçcdo. Gerente-Geral
dc Gestão Admtnistmtiva c Financeira da Anvisa c José Ribamar
Nlorcno Lemos, Presidente da Creche Criança Cidadã dc Planaltina

l:XTRATO DE DOAÇÃO

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGA LÂNCIA SANITÁRIA

EXTR/\TO DE CONTRATO N'' +/2014 - UASG 25300=

GERENCIA-GERAL DE POIUOS. AEROPORTOS.
FRONTEIRAS E RECINTOS ALIUNDEGADOS

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE
PORTOS. AEROPORTOS. FRONTEIRAS E RECINTOS

\Ll= NDEGADOS
(SICON - 23/0 1/2014) 253002-36212-201 4NE80000

EDITA\l N1 32/2013
CURSO DE FORNIAÇÃO PROFISSIONAL

COAll'LENIENT/XR AO EI)ITAL DC CONA'0CACÃ0
PARA A I'liO\U OB.J ETIM\

ESTRATO )E INEXIC;lBIUOADE DE LICITAÇÃO
N' 1/20]4 - UASG 253022

N' Processo: 25766579524201387 . ObJcto: Contento com a Imprensa
Nacional. para publicação dc maiorias oficiais desta CVS-
PAF/RIUANVISA. Total dc Itens Licitados: 00001 . Fundamento Lc
gal: Art. 25', Caput da Lci n' 8.6fi6 dc 21/06/1993.. Justificativa
Atender a clcmanda da CVSPAF/RR/AN\raSA. Declaração dc Inc-ELI/\NA bIARI/\ DE LÍBIA NtARI'INS O Dirctor-Prusidcnt-

GILANCIA SANITÁRIA -
AG ENCHA NACIONAL DE VI


